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Processo no	 10.215-000.235/91-13

Sessão de::	 26 ck: março de 1993	 ACORDNO ris? 2302-05.675
Recurso ng2	 90.005
Recorrenten	 COIPWRA INDUSTRIA E EXPORTAÇNO S/A
Recorrida r	 DRE EM SANTAREM - rA

ITR - E: cmitribuiiite IJD imposto (1 proprietáriJ) OU

2051411itiOr A chialt~ titulo de imóvel rural.
Processe de dação em pagamento do imóvel, em
I i. g it :I cl a ção c:33-: ti é b 1. -tos • un to à f7 onda 1 : h1b1. i ca „ rain
.1..ern etrri Lo suspensivo da incidr!ncia e cobrança do
imposto-	 Recurso	 negado..

Vistos, relatados W discmtidos os pfl33. sentes autos
de recurso interpesto por COIMBRA INDUSTRIA E EXPORTAÇNO S/A.

ACORDAM (..) Membros da Segunda Cfrmarã de Segundo
Conselho de Centribuintes„ por unanimidade de votos, .em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
uorçnLvus 1:ANTOJA.

Sala das Sessbes, em 26 d» março de 1993.
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.33enda Nacional

VISTA EM SESSA1:3 DE: 28 ., A i 199à 	 .u mf-kt
Participaram, ainda, do presente julgamlento. os Conselheiros ELIO
ROT•E, jOSE CABRAL. SARDEANO, ANTONIO CARLOS DHENO RIBEIRO, JOSE
ANOUNIO AROCHA DA CUNHA e TARASIO CAMPELO BORSES.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.215-000.235/91-13

Recurso noz	 90.005
Acórdao no:	 202-05.675
Recorrente:	 COIMBRA INDUSTRIA E EXPORTAÇA0 S/A

RELA 1. O R 1 O

COIMBRA INDUSTRIA E EXPORTAÇNO 8/A, através da
Notificação de ITR/90 (fls. 07D, foi intimada a recolher o
Imposto sobre a Propriedade TerAitorial Rural. juntamente com OS
acrescimos cabíveis, no valor de Cr$ 15,099,13, reTArente ao
imóvel. 'Sante AntOnio Segundo", cadastrado sob o n2
024,058.006.777-9, com Arca total de 1.644,0 ha.

Impugnando o feito a fl. 01, a Recorrente alegou
haver entregue a referida área ao INCRA, em dação de pagarmento,
para cobrir débitos existentes.

As fls. c Procurador-Assistente do INCRA
informou. que o requerimento de dação EM pagamento foi. indeferido
por DesTstOncia da Requerente, na forma do art, 42 do Decreto-TAi
no 1,766/80.

Ma	 Informação Tâcnicm de fls, 13, o	 INCRA
. esclareceu que a Interessada se encontra em debite com o ITR
desde	 1981, estando ajuizados os dd. hitos	 referentes	 aos
exercfties de 1981 a 1990.

Em Decisão de fls. 15/16, a Autoradade de Primeira
Insttincia, em face do indeferimento da proposta de dação em
pagamento da arca em questão, j ulgou procedente a Notificação de
fls. 02.

Devidamente cientificado da decisão, em 20/03/92
(AR de tis, a Empresa ingressou, em 13/04/92, com o Recurso
de fls. 19/21, 01~ esclarece, em síntese, que:

a) 2M 16/11/90 apresentou ação de dação em
pagamento dos débitos vencidos co vincendos, relativos ao ITR do
imóveis de sua propriedade,

b) o referido procedimento foi protocolado junto
ao INCRA, na. cidade de Manaus-AM:

c) no dia 22/12/90 recebeu correspondencia de
:111CRA, solicitando a apresentação de documentos pars andamento dO
processo de dação em pagwmxnún
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) den I^ 0 CID pr azo eg a 1. en viee	 dárum•m ta ¡MNO
e X id i. da

co) no dia 19/08/91 recebeu o ofício no qual O
Superintendente do INCRA no Amazonas informa do indeferimento d.a.
¡Nego proposta;

patrone da Recorrente cl Li' à
Procuradoria do INCRA em Manaus, constatando que lá se encontrava
toda a doumentaçgo;

g) requereu de imediato, a expediç gn de certidgo
de que o processo de daç go em pagamento ainda n ge havia sido
j ulgado (cópia às. fls. 34).

Por fim, requer a Interessada que a Receita
Federal aguarde a conclus ge de processo de daç go em pagamento
para só entgo promover a cobrança deste débito.

E o relatório.
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VOTO DG CONSELHEIRD-RELATOR HELVIO ESCOVEDO DARCELLOS

Entendo que o pleito da Defendente rdío pode 591-

atendido, pois, enquanto for proprietárjLJ ou possuidor do imóvel,
é contribuinte do imposto Torritorial Rural.

Para Ti caso em tela, lançamento do 1TR relativo ao
exercício de 1990, é irrelevante a existencia de outro processo
em que o Recorrente manifesta a inten0o de dar o imóvel em
pagamento de débitos fiscais, pois, apesar disso, á ainda
contribuinte do ITR, voz que permanece como proprietário, ou
possuidor a qualquer título do imóvel tributado.

Tampouco e possível a suspensJo da exigibilidade
do tributo lançado de que tratam o55 autos. O disposto no art. 12
do Decreto-Lel no 1.1>66/80, atinge somente os débitos de
eXCrCíCICT? anteriores, inscritos em divida ativa para os quais O
Recorrente deseja dar em pacj amento o imóvel, em processo
administrativo. O presente laniamento, wao incluído naquele
processo também nãO suporta seus efeitos.

NO mérito, inexiste qualquer OUvida quanto à
:1. .0 do lançamento do IIR do exercício de 1990 e o
RecorrTínte nada suscitou quanto a isso.

Nego provimento ao recurso.

Sala das SesseSes. PM 2 ‘de marco d 1e 975.

HELVIO ES/ _DO DA 1._LOS
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